
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE 
  ESTADO DE MINAS GERAIS 

Terra do Cineasta Humberto Mauro 

TEL: (32) 3463-1232 RAMAL: 228 CEP: 36.720-000 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Processo Licitatório nº 002/2024 
Modalidade de Pregão Presencial n° 001/2024 

 
O Município de Volta Grande, na forma da lei, faz saber a todos quantos o presente edital 

virem, ou dele conhecimento tiverem, que a partir das 14h00min. do dia 05 de fevereiro  de 
2024, na Prefeitura Municipal na sala da comissão de licitação, localizada na Av. Arthur Pedras, 
n° 120, bairro Centro, município de Volta Grande, será realizada licitação para Contratação de 
pessoa jurídica especializada no fornecimento de infraestrutura e realização de evento para o 
Carnaval 2024 que será realizado nos dias 10 à 13 de fevereiro de 2024.  Conforme condições e 
especificações contidas no projeto básico e edital, tipo Menor preço Global pelo sistema de 
Registro de Preços. Fundamentado pela Lei Federal 14.133/2021, e demais legislação em vigor e 
suas respectivas alterações e disposições deste Edital, que se encontra a disposição de todos os 
interessados na Prefeitura Municipal, no site http://www.voltagrande.mg.gov.br, via e-mail 
pmvg_licitacao@yahoo.com  ou através do meio eletrônico pen drive disponibilizado pelo 
licitante, onde poderão obtê-lo. 

 
 
Para conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente que será afixado no 

lugar de costume, publicando-se na forma da lei. 
 
 
 
 
 

Volta Grande, 22 de janeiro de 2024. 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024   
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024   
DATA DE ABERTURA: 05/02/2024   
HORÁRIO: 14h00min  
TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL   
 
  

 A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA O CARNAVAL 2024, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS NESTE EDITAL.  

  
  

O MUNICÍPIO DE VOLTA GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 17.710.690/0001-75, com sede na Av. Arthur Pedras, n° 120, Centro, CEP 
36.720-000, VOLTA GRANDE/MG, através de seu Pregoeiro e equipe de Apoio, torna pública a 
abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2024, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, com a 
finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando o registro de preços 
para os serviços descritos abaixo, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
  
1. DO OBJETO:  
1.1 Edital de pregão presencial para eventual contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento de infraestrutura e realização de evento para o CARNAVAL 2024, que será 
realizado no Parque de exposições nos dias 10 à 13 de fevereiro de 2024. Conforme 
especificações técnicas descritas nos Anexos deste edital, Termo de Referência no anexo I 
deste edital.  
  
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:  
2.1 Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste 
edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes 
distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, 
para o que se sugere a seguinte inscrição:  
 

ENVELOPE N° 01  
"PROPOSTA”  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024  

REGISTRO DE PREÇOS  
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 05/02/2024- 14h00min  

  
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE E EMAIL  
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ENVELOPE N° 02  
"DOCUMENTAÇÃO”  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024  

REGISTRO DE PREÇOS  
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 05/02/2024 - 14h00min  

  
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE E EMAIL  

  
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:  
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro e a equipe de 

apoio, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador 
regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.  
3.1.1. A identificação será realizada, através da apresentação de documento com foto.  

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes.  

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:  
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 

deverá apresentar:  
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;  
a.2) registro comercial, no caso de empresa individual;  
a.3) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer  direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os  demais 
atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País;  

b) se representada por procurador, deverá apresentar:  
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código 
Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para 
a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar 
lance(s) em licitação pública;  

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 
licitação.  

3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, 
deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 
declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou  qualquer outro 
documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte.  

3.6. Na hora do credenciamento deverá ser apresentada ainda, declaração de que  cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO IV).  
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4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá 
os envelopes nº 01 - PROPOSTA e nº 02 - DOCUMENTAÇÃO.  

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita 
a participação de nenhuma licitante retardatária.  

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas:  
  
5. DA PROPOSTA DE PREÇO:  
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser 

apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e 
assinada pelo representante legal da empresa, ser digitada em linguagem  clara, sem 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:  

a)      razão social da empresa;  
b) descrição sucinta do serviço ofertado;  
c) preço unitário líquido e valor total, indicado em moeda nacional, onde deverão estar 

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 
sobre a operação, que correrão por conta da licitante vencedora, pois o serviço deverá ser 
prestado no Município de VOLTA GRANDE/MG.  

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, 
também em eventual contratação.  

  
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  
6.1. O julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  
6.2. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta 

de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a 
proclamação da vencedora.  

6.3. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 
lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas 
escritas.  

6.4. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e  
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada 
em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.  

6.5. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances.  

6.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.  

6.6.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30s (trinta segundos) para apresentar nova 
proposta.  

6.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  
6.7.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$0,01 (um centavo).  
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6.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital.  

6.9. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de 
apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será 
considerado para efeito de ordenação das propostas.  

6.10. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo 
o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.  

6.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 
licitantes não manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

6.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito.  

6.13. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta 
tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com 
o preço de mercado.  

6.14. Serão desclassificadas as propostas que:  
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 5;  
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis.  
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 
não for conflitante com o instrumento convocatório.  

6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  
6.16. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 

44, §2º, da Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar 147/2014, sendo assegurada, 
como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as 
empresas de pequeno porte.  

6.16.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor.  

6.17. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor 

será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 
àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora 
do certame.  

b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, 
não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas e empresas de pequeno porte, que se enquadrarem 
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na hipótese do item 6.16.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto 
na alínea a deste item.  

6.18. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 
6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor.  

6.19. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta 
de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte.  

6.20. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, 
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos.  

6.21. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Compras 
deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital.  

6.22. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.  

  
7. DA HABILITAÇÃO – (ENVELOPE Nº 02):  
7.1 - Os documentos da habilitação deverão ser apresentados em envelope lacrado, deste 

constando, em sua parte externa, a identificação do proponente, o número do Pregão e a 
expressão Envelope/Habilitação. 

7.2 - Para a habilitação, o licitante deverá apresentar no respectivo envelope, documentação em 
uma via original, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, ou cópia autenticada por Tabelião de 
Notas, podendo ainda, vir em cópias para a autenticação pela Equipe de Apoio, mediante 
apresentação do original, os seguintes documentos: 

7.2.1 - Contrato Social e última alteração, se existente, ou outro documento de constituição da 
firma; 

7.2.2 – Documento de Identidade e CPF dos sócios ou titular da empresa; 
7.2.3 - Cartão do CNPJ; 
7.2.4 - Certificado de Regularidade junto ao FGTS (CRF), com validade na data do julgamento; 
7.2.5 - Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, com       

validade na data do julgamento; 
7.2.6 - Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual, com validade na data do julgamento; 
7.2.7 - Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, da sede do licitante, com validade na 

data do julgamento; 
7.2.8 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com validade na data do julgamento; 
7.2.9 - Comprovação de quitação da Certidão de registro de pessoa jurídica e pessoa física, no 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, em nome da licitante e de seus engenheiros elétrico e civil 
ou mecânico, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e 
classificação, onde conste a área de atuação compatível com a execução dos serviços objeto 
do Edital, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante. 

7.2.9.1 – O Engenheiro elétrico poderá ser substituído por Técnico de Eletrotécnica ou Eletrônica, 
inscrito no Conselho regional competente, quando deverá ser apresentado no momento da 
Habilitação o respectivo documento. 
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7.2.10 - Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, em papel timbrado, devidamente registrado(s) e averbado(s) no CREA ou CAU 
acompanhado da respectiva Certidão emitida por esse Conselho, ou Certidão de Acervo 
Técnico de profissional, emitida pelo CREA ou CAU comprovando, a execução satisfatória de 
serviços com características semelhantes e compatíveis às do objeto desta licitação, 
limitadas estas, exclusivamente, às parcelas de maior relevância. 

7.2.10.1 - No caso de apresentação de Certidão de Acervo Técnico do profissional, o licitante deverá 
apresentar, também, Declaração de disponibilidade do profissional detentor da certidão, 
que deverá ser sócio, proprietário, empregado ou contratado do licitante, na data da 
assinatura do contrato, e deverá participar do serviço objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração.  

7.2.10.2 - Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame licitatório, o sócio que comprove 
seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; 
o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante. 

7.2.10.3 - Para os efeitos das qualificações técnicas exigidas neste item, a parcela de maior 
relevância é a execução de serviços de sonorização e iluminação em Evento público ou 
privado. 

7.2.11 – Certificado de Conclusão de CURSO DE NR 10 BÁSICO. 
7.2.12 – Certificado de Conclusão de CURSO DE NR 35. 
7.2.13 – Cartão de Registro Profissional no Ministério da Economia como Técnico em Espetáculo de 
Diversão, conforme dispõe a Lei nº 6.533, de 24 de maio de 1978 , o Decreto nº 82.385, de 5 de 
outubro de 1978. 
7.2.14 – Cartão de Inscrição de Contratante, no Ministério da Economia, apto a contratar Artistas, 

Técnicos  em Espetáculos de Diversões ou Músicos, conforme dispõe a Lei nº 6533, de 1978 
o Decreto nº 82385, de 1978 e a Portaria nº 3.346, de 30 de setembro de 1986. 

7.2.15 - Comprovação de Registro CADASTUR (Sistema de cadastro de pessoa Física ou Jurídica junto 
ao Ministério de Turismo), na modalidade de prestador de infraestrutura de apoio para 
eventos, conforme Lei Geral do Turismo (Lei 11.771/2008) e pelo Decreto 7.381/2010.  

7.2.16 - Comprovante (Autorização) expedido pela Polícia Federal de empresa de segurança não 
armada que possua autorização por desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, apresentando, inclusive, Alvará de Funcionamento (A Publicação do 
Diário Oficial da União – D.O.U., da renovação do Alvará de Funcionamento concedido pelo 
Depto. da Polícia Federal o substitui, de acordo com a Portaria nº3.233/12 – DG/DFF).  

7.2.16.1 – Para o serviço de segurança não armada, considerando que a ideia da subcontratação é 
permitir que o licitante vencedor execute serviços mais especializados mediante a 
contratação de terceiros, por sua responsabilidade, para esta contratação será permitido a 
subcontratação destes serviços, desde que apresentada Carta de Representação da Empresa 
Terceirizada.  

7.2.17 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/2002, que 
comprovem a boa situação financeira da sociedade empresária, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando 

http://www.abeoc.org.br/wp-content/uploads/2011/06/3584_leidoturismo.pdf
http://www.abeoc.org.br/wp-content/uploads/2011/06/3584_decretolei.pdf
http://www.abeoc.org.br/wp-content/uploads/2011/06/3584_decretolei.pdf
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encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, tomando como base 
a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro 
indicador que o venha substituir. 

7.2.17.1 - Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, 
assinado pelo Contador. 

7.2.17.2 - As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso. 

7.2.17.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 
abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: 
a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da proponente; ou 
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos 
de Abertura e de Encerramento, ou; 
e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 
devidamente transmitido  via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega 
estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002. 

7.2.17.4 - Os documentos relativos ao subitem 9.2.16 deverão ser apresentados contendo 
assinatura do representante legal da sociedade empresária proponente e do seu contador, 
ou, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a 
identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do 
número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC – são indispensáveis. 

7.2.18 - Apresentação de Índice demonstrando a capacidade Financeira da Sociedade Empresária 
que será avaliada mediante os seguintes indicadores: 
Liquidez Corrente (LC)  expressado da forma seguinte: 

                                                            Ativo Circulante 
             LC =            -------------------------------- 
                                    Passivo Circulante 

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender 
obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 

         LC  maior ou igual a 1(um) 
7.2.18.1 - O subitem 7.2.17 é somente considerado para fins de Qualificação Econômico-Financeira 

da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente 
não terá qualquer influência na sua classificação final. 

7.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, presentes neste certame, deverão 
apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

7.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da 
administração pública municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão das certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

7.3.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará em 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

7.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 

7.4.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
7.4.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
7.4.3 - Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. 
7.4.4 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

NOTAS: 
- As certidões negativas que não possuírem prazo de validade serão consideradas válidas até 180 

(cento e oitenta) dias da data de emissão, exceto as emitida pela Internet; 
- Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope 02. 
- Os documentos de habilitação poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral, 

emitido pela Prefeitura de Volta Grande, desde que, esteja atualizado e com todos os 
documentos em dia. 

- Serão igualmente aceitas para efeito de habilitação neste certame licitatório certidões 
positivas com efeito de negativa. 

 
 
 
 
8. DA ADJUDICAÇÃO:  
8.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 

preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  
8.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação 
e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente 
com a proponente para que seja obtido preço melhor.  

8.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora 
e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de 
interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e 
motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.  

  
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
9.1 Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 

recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de 
recurso.  
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9.2 Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 
registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-
se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo 
da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública 
do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.  

9.4   O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-
lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade 
daquele que houver dado causa à demora.  

  
10. DA CONTRATAÇÃO  
10.1 São obrigações do licitante vencedor, sem que a elas se limitem:  
a) responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por 

sua culpa ou dolo, isentando o Município de todas e quaisquer reclamações que possam 
surgir daí decorrentes;  

b) prestar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do  
          Município;  
c) a CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas decorrentes da prestação do serviço 

licitado;  
d) a CONTRATADA deverá contratar os prestadores sob o regime celetista, com todos os 

direitos previstos na legislação vigente, bem como prestação mensal de contas.  
e) recibo de pagamento dos (holerites) nos termos da legislação trabalhista, com o 

recolhimento dos devidos encargos.  
f) comparecer a Prefeitura Municipal de VOLTA GRANDE, sito a Av. Arthur Pedras, nº 120, 

Centro, assim que solicitado para assinatura do contrato.  
g) executar os serviços dentro das normas legais pertinentes.  
h) dispor de equipe capacitada e em número suficiente para execução do objeto dentro das 

normas, padrões e prazos estabelecidos.  
i) seguir o termo de referência, bem como todas as especificações referentes aos serviços.  
  
11. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
11.1 A critério exclusivo do MUNICÍPIO, os pagamentos ocorrerão em 03 (três) parcelas; a 1º 

(primeira) no valor de 34% do valor global do objeto licitado mediante após a execução do 
serviço contratado, a 2º (segunda) parcela no valor de 33% em até 30 dias, e a 3º (terceira) 
parcela no valor de 33% do restante do contrato em até 60 dias a se realizar de acordo previsto 
no contrato. Após a apresentação do documento de cobrança pelo CONTRATADO, a critério 
do MUNICÍPIO, a partir do aceite da documentação fiscal pela administração. Na 
eventualidade de o CONTRATADO paralisar a execução do objeto previsto, por qualquer 
motivo, também serão sustados os pagamentos ainda não realizados. 

11.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão e, a fim de se acelerar o pagamento.  

11.3 O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela 
adjudicatária, que deverá indicar na Nota Fiscal: o banco, número de conta e agência. O 
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Município de VOLTA GRANDE não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança 
bancária.  

11.3.1. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e, caso ocorra, haverá suspensão do prazo de pagamento até o 
saneamento do problema.   

11.4 O pagamento será decorrente da seguinte dotação orçamentária.  
          3.3.90.39.00.2.14.00.13.392.0014.2.0072 – Fonte 1.500.000 Realização de Festas e Eventos 

Culturais.  
  
12. DAS PENALIDADES:  
12.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 
da contratação;  

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de  

2 anos;  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação;  

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência;  

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após os quais 
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 
do contrato;  

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato;  

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 
contrato.  

12.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
12.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  

  
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
13.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de VOLTA 
GRANDE, Setor de Licitações, sito a Av. Arthur Pedras, nº 120, Centro, ou pelo telefone (32) 
3463-1232, no horário de expediente, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 
(três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.  
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13.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, Setor de Licitações.  

13.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 
de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora 
fixado.  

13.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação 
o seu endereço, e-mail e os números de telefone sempre atualizados.  

13.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou 
por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.  

13.6. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos no item 7, serão tidas como 
originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferido pela 
Administração.  

13.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o 
valor inicial contratado.  

13.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

13.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-
la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 71 da Lei 
Federal nº 14.133/2021).  

13.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Além Paraíba- MG, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja.  

13.11. Os ANEXOS I, II, III, IV,V,VI,VII e VIII, são parte integrante deste Edital.  
22/01/2024  

   
_____________________________  

Hernandes Meneguiti Pereira  
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

  
  

_____________________________  
Jorge Luiz Gomes da Costa  
Prefeito de Volta Grande  

 
 

Este edital foi devidamente examinado e aprovado 
por esta Assessoria  Jurídica  em  

_____________________ 
 
 

__________________________________ 
Assessoria Jurídica 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024  TERMO DE REFERÊNCIA 
  
  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 
 

1.1. Prestação dos serviços para realização do CARNAVAL 2024, que ocorrerá do dia 10 a 13 de fevereiro de 
2024 conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
 

Valor  
Valor 
Total 

1  

SONORIZAÇÃO:  
02 console consoles digitais 48 canais; 
02 equalizadores digitais; 
02 crossovers digitais Stereo; 
04 monitores de 12 polegadas e driver 
Titanium; 
25 microfones sm-58; 
25 garras de microfone;                                                                                               
01cubo de baixo;                                                                                               
01cubo de guitarra;                                                                                                         
01 side Field stereo 3 vias;                                                                                            
08 caixas de sub grave 18 polegadas; 
16 caixas de média - alta com falante de 
12 polegadas e driver Titanium; 
25 pedestais girafas;                                                                                             
03 praticaveis 02x02;                                                                                                 
02 sistemas Power play;                                                                                                
12 direct Box;                                                                                                             
02 microfones sem fio SM-58; e,                                                                             
01 house mix 04x04 com cobertura de 
lona antichamas.                                                                                                                                                                                                                                                                             
OBSERVAÇÃO: Amplificação, 
cabeamentos man. Power deverá ser de 
acordo com o sistema, e o mesmo irá 
cumprir todos o riders, pois o 
equipamento solicitado é o mínimo para 
a execução do serviço, arts, montagens 
por conta do contratado. 
 
ILUMINAÇÃO:                                                                                                           
02 Mesas DMX 512 c/ entrada USB 
01 Roller 2048 canais;  
24 refletores para 64 foco 2 e 5; 

serviço 01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 
119.166,97 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
119.166,97 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE 
  ESTADO DE MINAS GERAIS 

Terra do Cineasta Humberto Mauro 

TEL: (32) 3463-1232 RAMAL: 228 CEP: 36.720-000 

 

14 
 

08 Moving beam 5r; 
02 Elipsoidal foco 360; 
01 Super strobo 300w; 
02 mini brut; 
02. Máquina de fumaça c/ ventilação 
forçada; e, 
01 Grid de alumínio p/ instalação de 
iluminação Q30 06x04. 
OBSERVAÇÃO: Man Power, cabos, 
deverá ser de acordo com o sistema, e o 
mesmo irá cumprir  todos o riders, pois o 
equipamento solicitado é o mínimo para 
a execução do serviço, arts, montagens 
por conta do contratado. 
 
ARTISTAS E BANDAS: 
SÁBADO – 10 DE FEV:  show com banda 
de renome regional, com no mínimo 01 
bateria, 01 baixo, 01 guitarra, 01 
percussão, 02 vocalistas a partir das 
23:59 horas e com duração mínima de 
duas horas e trinta minutos e 
participação de Deejay logo após a 
banda com duas horas de duração.  
 
DOMINGO – 11 DE FEV: :  show com 
banda de renome regional, com no 
mínimo 01 bateria, 01 baixo, 01 guitarra, 
01 percussão, 02 vocalistas a partir das 
23:59 horas e com duração mínima de 
duas horas e trinta minutos e 
participação de Deejay logo após a 
banda com duas horas de duração.  
 
SEGUNDA – 12 DE FEV: :  show com 
banda de renome regional, com no 
mínimo 01 bateria, 01 baixo, 01 guitarra, 
01 percussão, 02 vocalistas a partir das 
23:59 horas e com duração mínima de 
duas horas e trinta minutos e 
participação de Deejay logo após a 
banda com duas horas de duração.  
 
TERÇA – 13 DE FEV: :  show com banda 
de renome regional, com no mínimo 01 
bateria, 01 baixo, 01 guitarra, 01 
percussão, 02 vocalistas a partir das 
23:59 horas e com duração mínima de 
duas horas e trinta minutos e 
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participação de Deejay logo após a 
banda com duas horas de duração.  
 
SEGURANÇA: 06 homens uniformizados, 
contendo rádios comunicadores e 
detectores de metais, com dez horas de 
trabalho por noite. 
 
BRIGADISTA: 02 homens uniformizados, 
com cursos atualizados de acordo com a 
legislação, e todo equipamento 
necessário e no mínimo dez horas 
trabalhadas por noite. 
 
LOCUTOR: 01 locutor para todas as 
noites. 
 
DEEJAY: 01 dj para todas as noites com 
repertorio de axé e sambas enredos. 
 
TENDAS: 10 tendas 3x3m branca 
antichamas em estrutura de ferro 
modelo chapéu de bruxa ou similar. 
 
VIGIA: 01 homem para vigiar o palco 
durante todo evento carnavalesco. 
 
GRADES DE PROTEÇÃO: 50 metros de 
grades de proteção em ferro medido 
2x1M. 
 

Valor Global total R$ 119.166,67  

 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, deverão 
ser obtidos nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal. 
1.4. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do artigo 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021. 
1.5. O prazo de vigência do contrato será até 16/02/2024, contados da data de sua assinatura, prorrogável na 

forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
1.6. O fornecimento do objeto deste procedimento é enquadrado como continuado, tendo em vista que a 
vigência plurianual é mais vantajosa para o Município. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 

2.1 A contratação se faz necessária para a realização do evento CARNAVAL 2024, da agenda da Secretaria de 
Cultura e Turismo, fazendo parte da programação turística e de lazer do município. O serviço de dará 
para amparar a estrutura dos eventos e shows que ocorrerão nos mesmos. 
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3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 

3.1 - O fornecedor será selecionado através de processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial, 

com critério de julgamento de menor preço Global, desde que observadas as especificações e demais 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

3.2 - Não será permito a participação de Consórcios. A ausência dos consórcios não importará prejuízo ao 
certame visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas não teriam condições de suprir os 
requisitos de habilitação do edital, o que não se enquadra ao presente caso. 
 
3.3 – Registra-se, que cabe ao administrador público avaliar a conveniência e a oportunidade em torno da 
admissão ou não de consórcios, em face do vulto e/ou complexidade técnica do objeto do certame, 
sempre levando em consideração o interesse público. Voltando-se para a análise da situação no caso 
concreto, o objeto do certame, não se esbarra nas questões de aquisições de maior vulto ou de 
maior complexidade técnica, a justificar a necessidade de formação de empresas em consórcio para 
participação na licitação, de forma a unir esforços para se conseguir somar especificações econômico-
financeiras e qualificações técnicas. 

 

3.4 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos. 

 

3.5 - Os critérios de qualificação econômico-financeira e técnica, quando necessários, deverão estar 

previstos no procedimento da Prefeitura para a respectiva contratação. 

 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 

4.1. O prazo de execução dos serviços é de até 05 dias, contados da emissão da Autorização de 
Fornecimento/AF, em conformidade com este Termo de Referência.  

 

4.2. A realização dos serviços será nos seguintes endereços: Parque de Exposições, localizado na Rua Capitão 
Godoy, SN, Centro, Volta Grande/MG conforme dispuser a Autorização de Fornecimento/AF. 

 

4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 

4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

4.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 

 

4.6. O setor competente não receberá qualquer serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo 
com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias, 
sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 
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4.7. O recebimento provisório, realizado pelo setor competente, dar-se-á no ato da entrega do objeto, 
após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta. 

 

4.8. O recebimento definitivo, realizado pelo setor competente, dar-se-á em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto com as exigências e 
especificações do Contrato. 

 

4.9. As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas neste documento. A garantia da 
qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de garantia ou validade 
exigidos pela administração. 

 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/MATERIAL 
 

5.1. Após levantamento de mercado, chegou-se ao entendimento de que a solução que atende a 

necessidade da Prefeitura de Volta Grande, conforme descrita no item 02 deste Termo de Referência, é a 

contratação dos serviços de estrutural para realização do CARNAVAL 2024 

 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

6.1.  Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações       
assumidas, sem qualquer ônus à Contratante. 

 

6.2. Cumprir todas as normas e procedimentos internos de controle e acesso às dependências da Contratante. 
 

6.3.  Não haverá exigência da garantia de contratação, conforme faculta o art. 96 da Lei 14.133/2021. 
 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 

7.1. São obrigações da Contratante: 
 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja refeito, reparado ou corrigido; 
 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo de Referência, observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE 
  ESTADO DE MINAS GERAIS 

Terra do Cineasta Humberto Mauro 

TEL: (32) 3463-1232 RAMAL: 228 CEP: 36.720-000 

 

18 
 

 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes; 

 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato; 
 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados; 
 

8.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 

8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

8.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 

8.1.8.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

8.1.9. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município de Volta Grande for 
compelido a responder por força da presente contratação, incluindo despesas judiciais e honorários 
advocatícios; 

 

8.1.10. Promover a execução dos serviços somente com prévia autorização do Município de Volta 
Grande; 
 

8.1.11. Após autorização do Município de Volta Grande, a Contratada fica obrigada a executar os 
serviços dentro do prazo máximo de 05 dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento 
(AF); 
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8.1.12. Substituir sempre que exigido pelo Município de Volta Grande, qualquer dos empregados em 
serviço, cuja apresentação, conduta moral ou profissional sejam consideradas prejudiciais, inconvenientes 
ou insatisfatórias; 

 

8.1.13. Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da legislação trabalhista e da previdência social, ficando clara a inexistência entre seus empregados e o 
Município de Volta Grande de vínculo empregatício de qualquer natureza; 
8.1.14. Todas as despesas relativas ao fornecimento dos serviços, tais como deslocamentos e/ou 
transportes, alimentação, estadia e outros correlatos correrão à custa exclusivamente da Contratada; 

 

8.1.15. Acatar e fazer com que seus empregados acatem todas as instruções emanadas do servidor 
designado pelo Município de Volta Grande, para fiscalizar a execução do objeto licitado; e, 

 

8.1.16. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, 
em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega dos serviços. 
 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.  
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11.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o 
contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 
2146/2011, Segunda Câmara). 

 

11.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

12. DO PAGAMENTO. 
 

12.1. A critério exclusivo do MUNICÍPIO, os pagamentos ocorrerão em 03 (três) parcelas; a 1º (primeira) no 
valor de 34% do valor global do objeto licitado mediante após a execução do serviço contratado, a 2º (segunda) 
parcela no valor de 33% em até 30 dias, e a 3º (terceira) parcela no valor de 33% do restante do contrato em 
até 60 dias a se realizar de acordo previsto no contrato. Após a apresentação do documento de cobrança pelo 
CONTRATADO, a critério do MUNICÍPIO, a partir do aceite da documentação fiscal pela administração. Na 
eventualidade de o CONTRATADO paralisar a execução do objeto previsto, por qualquer motivo, também 
serão sustados os pagamentos ainda não realizados. 

 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 

12.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE 
  ESTADO DE MINAS GERAIS 

Terra do Cineasta Humberto Mauro 

TEL: (32) 3463-1232 RAMAL: 228 CEP: 36.720-000 

 

21 
 

 

12.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

  

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
  

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = IPCA/IBGE, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 

) 

I = IPCA/IBGE 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                          365 

 

 

13. DO REAJUSTE. 
 

13.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o IPCA/IBGE, cuja data-base está vinculada 
à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

 

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

 

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 

14. DA MATRIZ DE RISCO. 
 

14.1.  Considerando que a presente contratação se trata de prestação de serviço comum, que ostenta 

baixa complexidade e valor, tendo a análise pormenorizada de riscos se revelada incompatível com a 

natureza do objeto, razão pela qual dispensa-se a definição de matriz de risco, nos termos do art. 22, 

caput, da Lei nº 14.133/21. 

 

14.2. O ônus financeiro decorrente de revisão do valor contratado para a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, na forma do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21, poderá ser suportado 

pela Contratante em caso de elevação extraordinária dos custos, e pela Contratada em caso de redução. 

 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
 

15.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 

15.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

15.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

15.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 

15.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

15.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 

15.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

15.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

15.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 
 

15.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 

b) Multa; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

15.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da Prefeitura de Volta Grande, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa e cobrados judicialmente. 

 

15.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Prefeitura Municipal de Volta Grande poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 

da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

15.9 Quanto às multas serão observados o seguinte: 
- Dar causa à inexecução parcial do contrato: multa de 10% do valor da parcela inadimplida. 
- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo: multa de 15% do valor do contrato. 
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- Dar causa à inexecução total do contrato: multa de 20% do valor do contrato. 
- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: multa de 5% do valor do contrato.  
- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: multa de 10% 
do contrato. 
- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: multa de 10% do valor do contrato. 
- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: multa de 
10% do valor do contrato. 
- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato: multa de 30% do valor do contrato. 
- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: multa de 30% do valor do contrato. 
- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa de 30% do valor    do 
contrato. 
- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: multa de 30% do valor do contrato. 
- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: multa de 30% do valor do 
contrato. 
 
15.10. A sanção prevista no item 15.2, “c” será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II a VII do “caput” do art. 155, da Lei Federal 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 
 
15.11. A sanção prevista no item 15.2, “d” será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do art. 155, da Lei Federal 14.133/21, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
15.12. A sanção estabelecida no subitem anterior será precedida de análise jurídica e observará a seguinte 
regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do Secretário Municipal 
da pasta ou do Prefeito Municipal. 

 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de 

Volta Grande. 

 

 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 

16.1 O custo estimado da contratação será o auferido após a cotação realizada pelo Município nos termos 

do art. 23 da Lei Federal 14133/2021. 

 

 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 

17.1 As despesas para atender a esta licitação deverão estar programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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18. DOS CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

18.1 - Os serviços quando cabível necessitam estar de acordo com as normas técnicas aplicáveis da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (NBR) e demais Normas Internacionais certificadas pela 

ABNT ainda, atender a legislação pertinente, as de preservação do meio ambiente: Conselho Nacional do 

Meio Ambiente - CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE - MS/ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990. 

 

18.2 - Observar os princípios de sustentabilidade em consonância com art. 3º do Estatuto das Licitações, e 

observar as normas do INMENTRO quando cabível. 

 

18.3 -   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

18.4 – Observar as práticas sustentáveis, no que couber, em especial a economia no consumo de água e 

energia, racionalização do uso de matérias-primas, adoção de tecnologias menos agressivas ao meio 

ambiente, utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxidade, 

utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada e utilização de produtos reciclados, 

recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou biodegradáveis compostáveis. 

 

 

19. DA CONTRATAÇÃO 
 

19.1 - Nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021, este anexo juntamente com a proposta da futura 

Contratada serão partes integrantes e inseparáveis do Contrato ou outro documento que vier a substituí-

lo. 

 

 

20. DAS ALTERAÇÕES 
 

20.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021, 

sempre através da formalização de Termo Aditivo. 

 

 

21. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 

21.1 - O contrato poderá ser extinto desde que observado as regras previstas no Título III, capítulo VIII da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

22.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará nas sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
22.2 - No preço contratado estão computados todas as complementações e acessórios eventualmente 
omitidos no termo de referência, mas implícitos e necessários à perfeita execução do objeto. 
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22.3 - A Prefeitura Municipal de Volta Grande reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 
pertinentes ao seu objeto. 

 

22.4 - Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados 

pela Contratada durante a execução do objeto contratado serão de exclusiva propriedade da Prefeitura 

Municipal de Volta Grande, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para 

qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

 

22.5 - A contratação será formalizada mediante emissão de CONTRATO, nos termos dos arts. 91 e 92 da 

Lei nº 14133/2021. 

 

 

Volta Grande - MG, 22 de janeiro de 2024 

 

 

 

_______________________________ 

Hernandes Meneguiti Pereira 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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ANEXO II 

 

 

Carta Proposta Comercial 

 

_____________________, ___ de __________ de 2024. 

 

 

Ao 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

da Prefeitura Municipal de Volta Grande 

Estado de Minas Gerais. 

 

 

Ref.: Proc. Licitatório nº 002/2024 – Pregão Presencial nº 001/2024 - Julgamento: 

05/02/2024, às 14h00mim. 

 

 

Proponente 

Razão Social: 

Logradouro:                                                             N°:                           Bairro: 

Cidade:                                   UF:                           CEP:                         TEL: 

CNPJ:  

Banco:    Agência:                    Conta Corrente:        

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

             Encaminhamos à Vs. Sas. nossa proposta para fornecimento de shows e estrutura para as 

Festividades Carnavalescas do Município de Volta Grande, nos termos seguintes: 
   

Item Descriminação Unidade Quant. P. Total 
01 FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, SHOWS 

DE REONOME REGIONAL, LOCUTOR E INFRAESTRUTURA 

PARA REALIZAZAÇÃO DO CARNAVAL 2024 NO MUNICÍPIO 

DE VOLTA GRANDE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Und. 01  

Relacionar a Banda de renome regional que se apresentará no Sábado de Carnaval:  

 

 

Relacionar a Banda de renome regional que se apresentará no Domingo de Carnaval:  

 

 

Relacionar a Banda de renome regional que se apresentará na Segunda-feira de Carnaval:  
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Relacionar a Banda de renome regional que se apresentará na Terça-feira de Carnaval:  

 

 

Obs: As Bandas terão apresentação exclusivas nos dias do carnaval. 

 

 

 OBSERVAÇÕES: 

- Deverá ser apresentada junto a esta Proposta Comercial fotos ou cartazes ou panfletos de 

todos as Bandas que se apresentarão, sob pena de desclassificação do certame licitatório. 

 - No que refere a infraestrutura do Evento do Carnaval, ela deverá estar pronta em até 24 horas antes do 

início das festividades, que será realizado no parque de exposições do Município de Volta Grande. 

 - Fica a cargo da licitante vencedora toda a logística e despesas com HOTEL, ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE, 

CARREGADORES, MONTAGENS E ABASTECIMENTO DE CAMARIM. 

- No preço deverão estar inclusos as despesas referentes aos impostos, sejam fiscais, trabalhistas 

e previdenciários, além dos custos com deslocamentos, frete e outras despesas correlatas, além das 

demais despesas já evidenciadas acima. 

- O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com 

todas as características do objeto e exigências constantes no Edital e seus Anexos. 

 

              O preço total é de R$ ________ (__________________________________________________). 

 

              O prazo de validade desta Proposta é de ______ (__________________) dias consecutivos, 

contados da data do julgamento desta licitação. 

 

Os serviços serão prestados no Parque de Exposição do Município de Volta Grande durante as 

festividades carnavalescas nos espaços delimitados pela Prefeitura.  

 

             A forma de pagamento é a fixada no Edital, sobre o qual, declaramos aceitar, integralmente, todas 

as condições estipuladas. 

 

Declaro haver recebido da Prefeitura Municipal de Volta Grande o Edital e seus anexos, estando 

ciente de suas normas e exigências, as quais aceito da forma como propostas. 

 

Data: ___/___/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

(Carimbo do CNPJ e assinatura do representante legal) 

 
  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE 
  ESTADO DE MINAS GERAIS 

Terra do Cineasta Humberto Mauro 

TEL: (32) 3463-1232 RAMAL: 228 CEP: 36.720-000 

 

29 
 

ANEXO III 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

A empresa . . . . . . . , inscrita no CNPJ nº . . . . . . , com sede à . . . . . . , neste ato representada pelo(s) 

diretores ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador 

o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos 

poderes para  junto ao Município de Volta Grande - MG, praticar os atos necessários com relação à 

licitação do Pregão Presencial nº 001/2024, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

 

________________________ , ___ de ____________de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

(Carimbo do CNPJ e assinatura do representante legal). 
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ANEXO IV   
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
  
  
Pelo presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002, a empresa 
......................................................... (indicação da razão social da empresa) cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO Nº 001/2024, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestar serviço conforme descrito no termo de referência durante o Carnaval 
2024 Município de VOLTA GRANDE, nas dependências do parque de Exposição, durante os dias 10 
à 13 de fevereiro de 2024.  

  
 
 

____________, ___ de _______________ de 2024. 
  
  

 
 
 
 
 
 

________________________________ 
 Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

  
  
  

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob nº ___________________, 
através de seu Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, por ser expressão de verdade, 
firmamos o presente.  

  
 
 
 
 
 

____________, ___ de _______________ de 2024.  
  
  
 
 

________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI  

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

  
  

__________________________  (Razão  Social),  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  
______________________,   por    intermédio    de    seu    representante    legal    o(a)  
Sr(a) _________________, portador(a) da Carteira de Identidade - RG 
nº________________________ e do CPF nº. _______________. DECLARA, sob as penas da lei, para 
fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 14.133/2021, cumprindo o disposto no inciso 
XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o 
compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )  

  
____________, ___ de _______________ de 2024.  

  
  
  

________________________________  
(assinatura do representante legal) (Observação: em caso afirmativo, assinalar a  

ressalva acima).  
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ANEXO VII 

 

 
Processo Licitatório Nº 002/2024 

Pregão Presencial Nº 001/2024 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE E-MAILS 

 

 

 

 

Proponente 

Razão Social: 

Logradouro:                                                          N°:                           Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL: 

CNPJ:                     

 

 

DECLARA-SE que o proponente acima qualificado possui o(s) endereço(s) eletrônico(s) (e-mail) 

abaixo relacionado(s) para remessa de dados relativos às decisões emitidas pela comissão e 

informações necessárias ao correto andamento do processo licitatório. 

 

 

Nome: 

Cargo: 

Identidade: 

CPF: 

Email: 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Carimbo do CNPJ e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
  PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

  
O Município de VOLTA GRANDE, pessoa jurídica de direito público, sito à Av. Arthur Pedras, n° 120, 
nesta cidade, CNPJ n° 17.710.690/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Jorge Luiz Gomes da Costa, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de VOLTA GRANDE, 
com os poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município doravante denominado de 
CONTRATANTE, de outro lado a empresa  
__________________________, CNPJ n.º ____________, com sede na 
_______________________, n.º ________, representada na forma de seu estatuto social pelo 
Sr.(a.) _________________, R.G. nº __________, doravante denominada CONTRATADA, na 
qualidade de vencedora do Pregão Presencial nº 001/2024, pactuam o presente Contrato nos 
termos da lei 14.133 de 01/04/2021, declaram por este instrumento, e na melhor forma do direito, 
ter justo e acertado entre si, mediante cláusulas e condições a seguir expostas:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de infraestrutura de eventos para 
realização do CARNAVAL 2024, que será realizado no Parque de exposições nos dias 10 à 13 de 
fevereiro de 2024.  
Conforme especificações na tabela abaixo:  
  

Item  Descrição  Unidade  Quant.  Valor 
Unitário  

Valor Total  

            

            

VALOR TOTAL       

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DA ATUALIZAÇÃO  
MONETÁRIA  
2.1 O valor do presente contrato é de ----------------------------  
2.2    A critério exclusivo do MUNICÍPIO, os pagamentos ocorrerão em 03 (três) parcelas; a 1º 

(primeira) no valor de 34% do valor global do objeto licitado mediante após a execução do 
serviço contratado, a 2º (segunda) parcela no valor de 33% em até 30 dias, e a 3º (terceira) 
parcela no valor de 33% do restante do contrato em até 60 dias a se realizar de acordo previsto 
no contrato. Após a apresentação do documento de cobrança pelo CONTRATADO, a critério 
do MUNICÍPIO, a partir do aceite da documentação fiscal pela administração. Na 
eventualidade de o CONTRATADO paralisar a execução do objeto previsto, por qualquer 
motivo, também serão sustados os pagamentos ainda não realizados.  

2.3.  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão e, a fim de se acelerar o pagamento.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO  
A vigência do presente contrato terá início em __________ e término previsto para ___________.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento será decorrente da seguinte dotação orçamentária.  
3.3.90.39.00.2.14.00.13.392.0014.2.0072 – Fonte 1.500.000 Realização de Festas e Eventos 

Culturais. 
  
CLÁUSULA QUINTA-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
5.1 Permitir o bom relacionamento entre a empresa e o município quanto à tomada de decisão em 

assuntos pertinentes a entrega do trabalho;  
5.1.2 Auxiliar a contratada na resolução de possíveis problemas que aconteçam na execução dos 

serviços;  
5.1.3  Fiscalizar os serviços prestados pela contratada.  
5.1.4 A critério exclusivo do MUNICÍPIO, os pagamentos ocorrerão em 03 (três) parcelas; a 1º 

(primeira) no valor de 34% do valor global do objeto licitado mediante após a execução do 
serviço contratado, a 2º (segunda) parcela no valor de 33% em até 30 dias, e a 3º (terceira) 
parcela no valor de 33% do restante do contrato em até 60 dias a se realizar de acordo 
previsto no contrato. Após a apresentação do documento de cobrança pelo CONTRATADO, a 
critério do MUNICÍPIO, a partir do aceite da documentação fiscal pela administração. Na 
eventualidade de o CONTRATADO paralisar a execução do objeto previsto, por qualquer 
motivo, também serão sustados os pagamentos ainda não realizados. 

5.2  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
5.2.1 O valor do contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento), nos termos do art. da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações subsequentes, de 
acordo com as necessidades da contratante, de forma unilateral.  

5.2.2. Executar os serviços de acordo com as normas padrões.  
5.2.3 Dispor de equipe capacitada e em número suficiente para execução do objeto dentro das 

normas, padrões e prazos estabelecidos.  
5.2.4. Seguir o termo de referência, bem como todas as especificações referentes aos serviços.  
5.2.5 Fornece todos os equipamentos de proteção individual para os funcionários (macacão, óculos 

de proteção, protetor solar, chapéu ou boné, camisetas, calças, jaquetas, capacete, botinas 
de segurança, luvas de raspa de couro, botas de borracha, perneira de aço, capa de chuva, 
capacete de segurança, protetor auricular, colete refletivo, etc.) exigidos pela legislação 
trabalhista, gratuitamente, orientar sobre o uso correto e fiscalizar a utilização dos mesmos, 
repondo os danificados, bem como se responsabilizar integralmente por quaisquer acidentes 
de trabalho ocorrido;  

5.2.6 Todas as despesas com alimentação, transporte, e hospedagem são por conta da contratada, 
não podendo a contratante se envolver com nada a respeito das mesmas.  

5.2.7 Dar total garantia quanto a qualidade dos serviços fornecidos, bem como efetuar a 
substituição imediata e totalmente as suas expensas de quaisquer serviços entregues 
comprovadamente fora das especificações técnicas, padrões técnicos estabelecidos e 
exigidos pela contratante.  
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5.2.8. Responsabilizar-se pela manutenção emergencial de algum infortúnio que venha acontecer 
durante o CARNAVAL 2024, que será realizado no Parque de exposições durante os dias 10 
à 13 de fevereiro de 2024 relativos aos serviços prestados.  

5.2.9. Informar a patronagem e comissão organizadora o nome e número de telefone do 
funcionário que estará de plantão.  

5.2.10. Responsabilizar-se, em qualquer caso, por danos e prejuízos que eventualmente venha a 
causar a contratante, coisas, propriedades ou terceiras pessoas em decorrência da execução 
do contrato, ações ou omissões, correndo às suas expensas, sem responsabilidade ou ônus 
para o contratante, o ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos possam 
motivar;  

  
CLAUSULA SEXTA-DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES  
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias no objeto do contrato, dentro dos limites previstos no 
Artigo 125 da Lei 14.133/2021.  

  
CLAUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
7.1. Pela inexecução total ou parcial do que foi proposto e contratado, a CONTRATADA, será 

notificada por escrito, da aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, 
cuja importância deverá ser recolhida, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da 
notificação, perante este Município, sob pena de ser incursa às sanções previstas na Lei 
Federal 14.133/2021, garantida a prévia defesa.  

7.2. No caso de descumprimento contratual a CONTRATADA ficara impedida de contratar com a 
administração pelo prazo de dois anos.  

7.3. Na aplicação destas sanções serão admitidos os recursos previstos em lei, garantida a ampla 
defesa.  

  
CLAUSULA OITAVA-DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO  
8.1 - Constituirá motivos para a rescisão do contrato, independente da conclusão do seu prazo:  
a) razões de interesse público;  
b) alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa contratada que venha 

a prejudicar a execução do contrato;  
c) mudanças na legislação em vigor sobre licitações, impossibilitando a execução do presente 

contrato;  
d) descumprimento de qualquer cláusula contratual;  
e) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do acordado entre as partes;  
f) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência para o Município;  
g) A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as 

consequências nele estabelecidas e as previstas na Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores.  

  
CLAUSULA NONA-DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços prestados pela CONTRATADA ficarão 

a cargo NOME DO FISCAL DE CONTRATO.  
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PARAGRAFO ÚNICO- Não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da 
Legislação referente às licitações e Contratos Administrativos.  

  
CLAUSULA DÉCIMA-DAS ALTERAÇÕES  
Qualquer alteração do contrato será objeto de termo aditivo, na forma da legislação referente a 

licitações e contratos administrativos.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DOS CASOS OMISSOS  
O presente Contrato é regido em todos os seus Termos pela Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações, 

a qual terá aplicabilidade também onde o mesmo for omisso.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO  
Fica eleito o foro da Comarca de Além Paraíba – MG, para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentes da execução do presente contrato.  
E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor 

e forma, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas.  

  
VOLTA GRANDE, ___de ________de ______.  

   
  

 __________________________________  
CONTRATANTE  

Responsável  
Cargo do Responsável  

   
  

___________________________________ 
Nome do Fornecedor 

CONTRATADO 
  
Testemunhas: 
 

Assinatura: _______________________________ 
Nome: ___________________________________ 
CPF: ____________________________________ 
 
Assinatura: _______________________________ 
Nome: ___________________________________ 
CPF: ____________________________________ 

 
  
Examinado e Aprovado  
IZABEL CRISTINA ZAMBONI 
OAB/MG 203.578   
 
  


